
 

 

PORTARIA Nº 143/2022. 

 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO 

Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR – o registro na ficha funcional da servidora Efetiva 

CRISTINA PINHEIRO DE ARAÚJO CUNHA, Assistente Social, Matrícula nº 

2008263, lotada na Secretaria Municipal Saúde, para o nome de Solteira: 

CRISTINA PINHEIRO DE ARAÚJO, de acordo o que dispõe a Certidão de 

Casamento Folhas: 106v, sob o Termo n° 792, do Livro B AUX-2, do dia 23 de 

Outubro de 2009, no Cartório do Registro Civil – Santo Antônio, Recife - PE.  

 

 Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cumpra-se  

Publique-se, Intime-se e Registre-se. 

 

 

 

PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 11 de Novembro de 

2022. 

 

 

Maria Tânia Alexandre Botelho de Oliveira 

 Secretária Municipal de Saúde 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 11 de Novembro de 
2022. 
 
 

Igor Ferro Ramos 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20230303095554.pdf

assinado por: idU
ser 83                     


